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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO nº. 030/2024 

DISPENSA nº. 015/2024 

CHAMADA PÚBLICA nº. 001/2024 

 

“Chamada Pública nº. 001/2024 para 

aquisição de gêneros alimentícios oriundos 

diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou suas 

organizações, destinados ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

– PNAE, que se regerá pela Lei Federal nº. 

11.947/2009, pela Resolução FNDE/MEC nº 

06, de 08 de Maio de 2020, e suas 

alterações, alterada pela Resolução nº 21, de 

16 de Novembro de 2021, Resolução 

GGPAB nº 03, de 14 de junho de 2022, além 

do disposto no presente edital e seus 

respectivos anexos, normas estas que os 

interessados declaram conhecer.” 

 

O Município de Santos Dumont, ente público de direito interno inscrito no CNPJ sob o nº. 

17.747.924/0001-59 e com endereço na Praça Cesário Alvim, nº 02, Centro, Santos Dumont - MG, 

torna público, por meio de sua Agente de Contratação identificada ao final indicada, investida nessa 

função por meio da Portaria nº. 088, de 28/12/2023, a abertura do Procedimento Licitatório nº. 

030/2024 – Dispensa nº. 015/2024 – Chamada Pública nº. 001/2024, nos termos das Leis Federais 

nºs. 14.133/2021 e 11.947/2009 e da Resolução FNDE/MEC nº. 06, de 08/05/2020, e todas as suas 

posteriores alterações, que irá realizar, de acordo com o presente Edital e seus respectivos anexos, 

um procedimento licitatório de chamada pública, objetivando a futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações, 

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 

especificações contidas nos itens seguintes: 

 

1- DO OBJETO E DA FINALIDADE 

1.1 - O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações, conforme especificações, 

quantidades e valores abaixo descritos: 

 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 

Unitário 

de 

Aquisição 

Valor Total 

de 

Aquisição 

 

01 
950 

 

Unid. 

Alface - in natura, de primeira 

qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. 

 

RS 2,92 

 

R$ 2.771,62 
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Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes, isentos 

de sujidades, parasitas e larvas. 

02 3.630 Kg Banana prata in natura, de primeira 

qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. 

Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes, isentos 

de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 8,55 

 

R$ 31.027,42 

03 800 Kg Batata Inglesa in natura, de primeira 

qualidade, sem rama, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida, fresca, compacta e firme. 

Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes, isentos 

de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 8,20  R$ 6.562,64 

04 321 Kg Beterraba in natura, de primeira 

qualidade, sem rama, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. 

Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes, isentos 

de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 6,03 R$ 1.935,64 

05 399 Unid. Brócolis de primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvido, fresco, 

compacto e firme. Sem lesões de 

origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de 

sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 8,03 R$ 3.206,64 

06 345 Molho Cebolinha fresca de primeira qualidade, 

livre de sujidades. 

R$ 2,72 R$ 940,12 

07 510 Kg Cenoura in natura, de primeira 

qualidade, sem rama, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. 

Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes, isentos 

de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 8,12 R$ 4.141,20 

08 537 Kg Chuchu de primeira qualidade e sem 

rama,  tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida, fresca, 

firme e intacta. Sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurada e cortes. 

Isento de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 6,23 R$ 3.349,10 

09 420 Unid. Couve-flor in natura de primeira R$ 8,06 R$ 3.385,20 
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qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. 

Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes, isentos 

de sujidades, parasitas e larvas. 

10 788 Molho Couve in natura de primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida, fresco, 

compacto e firme. Sem lesões de 

origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de 

sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 2,66 R$ 2.098,68 

11 600 Kg Inhame de primeira qualidade, tamanho 

e coloração uniformes. Devendo ser 

bem desenvolvido, fresco, compacto e 

firme. Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes. Isenta 

de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 8,35 R$ 5.010,00 

12 726 Kg Mandioca de primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniformes. 

Devendo ser bem desenvolvida, fresca, 

compacta e firme. Sem lesões de 

origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes. Isenta de sujidades, 

parasitas e larvas. 

R$ 5,61 R$ 4.076,49 

13 520 Kg Mexerica in natura de primeira 

qualidade, tamanho e coloração 

uniformes. Devendo ser bem 

desenvolvida, fresca, compacta e firme. 

Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes. Isenta 

de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 10,09 R$ 5.246,80 

14 370 Kg Moranga japonesa in natura, de 

primeira qualidade, sem rama, tamanho 

e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvido, fresco, compacto e 

firme. Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes, isentos 

de sujidades, parasitas e larvas. 

R$5,83 R$ 2.159,57 

15 370 Kg Moranga in natura, de primeira 

qualidade, sem rama, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. 

Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes, isentos 

de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 6,62 R$ 2.451,25 
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16 208 Kg Morango congelado. Isento de 

sujidades, parasitas ou larvas. 

R$ 40,31 R$ 8.384,48 

17 274 Kg Repolho de primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvido, fresco, 

compacto e firme. Sem lesões de 

origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes. Isenta de sujidades, 

parasitas e larvas. 

R$ 5,50 R$ 1.508,37 

18 345 Molho Salsinha fresca de primeira qualidade, 

livre de sujidades. 

R$ 2,87 R$ 991,87 

19 330 Kg Tomate fresco, com grau de maturação 

intermediário, com odor agradável, 

consistência firme, sem perfurações, 

machucados e/ou manchas 

R$ 9,77 R$ 3.225,18 

  

1.2 – O valor total estimado da presente Chamada Pública, caso o Município de Santos Dumont – 

MG venha a adquirir todos os produtos listados e nas quantidades estipuladas acima, é o de R$ 

92.472,26 (noventa e dois mil e quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos). 

 

2 – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

2.1 - As despesas com as contratações eventualmente feitas correrão à conta da dotação 

orçamentária abaixo discriminada:     

 

02.27.01.12.306.0008.2082 – Merenda Escolar com Qualidade e Quantidade 

3.3.90.30.00 -  Material de Consumo 

 Ficha: 398 

 

2.2 - O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo 

exercício, não caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila 

dispensando a celebração do aditamento consoante faculdade incerta no art. 136, inciso IV, da Lei 

nº. 14.133/2021. 
 

3 – DOS PARTICIPANTES: 

3.1 – Poderão participar da presente chamada pública, mediante a apresentação de Projetos de 

Venda, os entes a seguir discriminados, conforme disposto no art. 34 da Resolução FNDE/MEC nº. 

06, de 08/05/2020: 

 

a) grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP Jurídica; 

b) grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 

grupos; 

c) fornecedor individual: detentor de DAP Física. 

 

4 – DA SESSÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DOS PROJETOS DE VENDA: 
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4.1 – A sessão para apresentação dos documentos de habilitação e dos Projetos de Venda ocorrerá 

no dia 21 de maio de 2024, às 14:00 h., junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Santos Dumont – MG, localizado na Praça Cesário Alvim, nº. 02, 2º. andar, Centro, Santos Dumont 

– MG. 

   

5 - DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO DOS 

PARTICIPANTES: 

5.1 – O envelope contendo os documentos de habilitação dos participantes deverá ser entregue no 

Setor de Licitação no dia e horário designados na Cláusula 4.1 deste Edital, em envelope distinto 

daquele contendo o Projeto de Venda, em um invólucro opaco, colado e indevassável, contendo, em 

sua parte externa, as seguintes informações: 

 

ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA DE MUNICIPAL DESANTOS DUMONT 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO nº. 030/2024 

DISPENSA nº. 015/2024 

CHAMADA PÚBLICA nº. 001/2024 –  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR 

PARTICIPANTE: _____________________. 

 

5.2 – De acordo com a Resolução FNDE/MEC nº 06, de 08 de Maio de 2020, os participantes 

deverão apresentar dentro do Envelope nº. 01 – Documentos de Habilitação, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

5.2.1 - Para os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em 

grupo: 

 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias;  

III – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda (Anexo II). 

 

5.2.2 - Para os Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, 

organizados em grupo: 

 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física, de cada agricultor familiar – CPF; 

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

III – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda (Anexo II). 

 

5.2.3 - Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

 

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 
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III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV – as cópias do Estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no projeto de venda. (Anexo II)   

VI- a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;     

   

6 - DOS DOCUMENTOS RELATIVOS AO PROJETO DE VENDA DOS 

PARTICIPANTES: 

6.1 – O envelope contendo os documentos relativos aos Projetos de Venda dos participantes deverá 

ser entregues no Setor de Licitação no dia e horário designados na Cláusula 4.1 deste Edital, em 

envelope distinto daquele contendo os Documentos de Habilitação, em um invólucro opaco, colado 

e indevassável, contendo, em sua parte externa, as seguintes informações: 

 

ENVELOPE Nº. 02 – PROJETO DE VENDA 

À PREFEITURA DE MUNICIPAL DESANTOS DUMONT 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO nº. 030/2024 

DISPENSA nº. 015/2024 

CHAMADA PÚBLICA nº. 001/2024 –  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR 

PARTICIPANTE: _____________________. 

 

6.2 – Os Projetos de Venda dos participantes deverão obedecer ao modelo constante do Anexo III 

deste Edital, dele devendo constar, obrigatoriamente, o nome, o CPF e o número da DAP Física de 

cada Agricultor Familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto; 

 

6.3 - A ausência ou irregularidade na apresentação dos Projetos de Venda/Proposta dos 

participantes implicará em sua desclassificação. 

 

7 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA: 

7.1 – A seleção dos Projetos de Venda será feita pelo Agente de Contratação responsável pela 

condução do certame e de sua respectiva equipe de apoio. 

 

7.2 – Os Projetos de Venda serão selecionados e classificados de acordo com os critérios 

estabelecidos nas Cláusulas seguintes, todas elas em conformidade com o disposto no art. 35 da 

Resolução FNDE/MEC nº. 06, de 08/05/2020: 

 

7.3 - Os Projetos de Venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do 

País. 

 

7.4 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.  
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II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e 

do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.   

          

7.5 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

  

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro ecológicos, 

segundo a Lei nº. 10.831, de 23 de dezembro de 2003;  

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física).  

 

7.6 – No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

sócios, conforme DAP Jurídica. 

 

7.7 – No caso de empate entre grupos informais, por analogia, terão prioridade aqueles que tiverem 

o maior percentual de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais em sua 

respectiva composição. 

 

7.8 – No caso de persistir o empate nas hipóteses constantes das Cláusulas 7.6 e 7.7, será realizado 

sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos 

produtos a serem adquiridos entre os grupos finalistas. 

 

7.9 - Caso o Município de Santos Dumont – MG não obtenha as quantidades necessárias de 

produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas 

com os projetos dos demais grupos, 

de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e §2º do art. 35 

da Resolução FNDE/MEC nº. 06, de 08/05/2020: 

 

8 – DO CRITÉRIO PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS DE AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS: 

 

8.1 – A presente Chamada Pública adotará como critério para seleção dos Projetos de Venda os 

preços médios dos gêneros alimentícios apurados por meio de pesquisa realizada pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, constantes da Cláusula 1.1 deste Edital. 

 

9 – DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

9.1 – O Município de Santos Dumont, anteriormente à homologação, adjudicação e, 

consequentemente, da contratação, realizará, por meio de uma Comissão Especial designada para esta 

finalidade, uma visita técnica no endereço constante das informações prestadas pelos participantes, ou 

seja, no local de plantio apresentado na documentação, objetivando verificar presencialmente se o 

participante é efetivamente produtor dos itens que apresentou ao certame, sendo esta condição 

inafastável para formalização e assinatura do contrato. 
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9.2 – Na hipótese de vir a ser constatado que o participante não produz os gêneros alimentícios 

constantes de seu respectivo Projeto de Venda, será aberto um procedimento administrativo para 

apurar eventual violação às normas contidas na Lei de Licitações e Contratações Administrativas e nas 

normas que regem o PNAE, suspendendo sua participação em relação a todos os itens apresentados, 

sem prejuízo de encaminhamento do feito à Autoridade Policial, para verificação e apuração de 

eventual ilícito penal. 

  

10 - DO LOCAL E DA PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

10.1 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

situada à Avenida Getúlio Vargas, 563, Centro, Santos Dumont-MG, todas as segundas-feiras (de 

07:00 às 10:00 horas, no máximo), imediatamente após o fornecimento do pedido de compra expedido 

pelo Departamento de Compras pelo período de 90(noventa) dias. 

 

10.2 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura atestará o recebimento dos gêneros alimentícios. 
 

11 – DOS PAGAMENTOS: 

11.1 - O pagamento será realizado até 15 (quinze) dias após apresentação de documento fiscal 

correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação do pagamento; 

 

11.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

11.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

 

11.4 - Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias para a entrega dos gêneros 

alimentícios, sem quaisquer ônus para a Administração Municipal, tais como fretes, tributos, etc. 
 

12 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 – Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont – MG, localizado na Praça Cesário Alvim, nº. 02, 2º. andar, 

Centro, Santos Dumont – MG, no horário de 12:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

 

12.2 – Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 

e/ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 

12.3 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP por ano civil, e obedecerá às seguintes regras: 

 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Familiar/ano/EEx; 

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP 

Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  
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VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 

agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

 

12.4 - Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade 

pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os 

grupos formais. 

 

12.5 - Cabe ao Município de Santos Dumont a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. 

A estas, também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos 

de comercialização com grupos formais. 

 

12.6 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme modelo constante 

do Anexo V do presente Edital. 

 

12.7 – A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada por meio de um Contrato de Aquisição 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, que estabelecerá com 

clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da presente Chamada 

Pública e da proposta. 

 

12.8 – O Contrato a ser firmado entre as partes terá vigência por 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme disposto no art. 107 

da Lei nº. 14.133/2021. 

 

12.9 – Integram o presente Edital de Chamada Pública, para todos os efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Declaração; 

Anexo III – Modelo de Projeto de Venda – Grupos Formais e Grupos Informais; 

Anexo IV – Modelo de Projeto de Venda – Fornecedores Individuais 

Anexo V – Minuta Contratual. 

 

12.10 – Os casos omissos eventualmente detectados serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Administração, após a regular emissão de parecer jurídico por parte da Procuradoria Municipal  

 

 

 

Santos Dumont, 27 de março de 2024. 

 

 

 

Adriana Aparecida da Silva Pinto 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Chamada pública para FUTURA E EVENTUAL aquisição de gêneros alimentícios da 

AGRICULTURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL para atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/ PNAE, com Dispensa de Licitação de acordo com a Lei nº. 

11.947, de 16/07/2009, Resolução nº. 06 do FNDE, de 08/05/2020, conforme especificações dos gêneros 

alimentícios abaixo: 

Item Qtde. Unid. Descrição 

01 950 unidade Alface - in natura, de primeira qualidade, Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de sujidades, parasitas e larvas. 

 

02 3630 Quilograma Banana prata – In natura. De primeira qualidade. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvido, fresco, compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de sujidades, parasitas e larvas. 

 

03 800 kg Batata inglesa, de primeira qualidade e sem rama. Tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida, fresca, firme, intacta. Sem lesões de origem física ou mecânica, 

perfurada e cortes. Isenta de sujicidades, parasitas e larvas 

 

04 321 Quilograma Beterraba in natura – de primeira qualidade. Sem rama. Tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvido, fresco, compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes, isentos de sujidades, parasitas e larvas. 

 

05 399 unidade Brócolis de primeira qualidade. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de sujidades, parasitas e larvas. 

 

06 420 un Couve flor, de primeira qualidade e sem rama. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida, fresca, firme, intacta. Sem lesões de origem física ou mecânica, perfurada e 

cortes. Isenta de sujicidades, parasitas e larvas 

 

07 345 Molhos Cebolinha fresca de primeira qualidade. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de sujidades, parasitas e larvas. 
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08 510 kg Cenoura, de primeira qualidade e sem rama. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida, fresca, firme, intacta. Sem lesões de origem física ou mecânica, perfurada e 

cortes. Isenta de sujicidades, parasitas e larvas 

 

09 537 Quilograma Chuchu, de primeira qualidade e sem rama. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida, fresca, firme, intacta. Sem lesões de origem física ou mecânica, perfurada e 

cortes. Isenta de sujicidades, parasitas e larvas. 

 

10 788 molhos Couve – in natura  de primeira qualidade. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de sujidades, parasitas e larvas. 

 

11 600 Quilograma Inhame – de primeira qualidade. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de sujidades, parasitas e larvas. 

 

12 726 Quilograma Mandioca – de primeira qualidade. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de sujidades, parasitas e larvas. 

 

13 520 kg Mexerica, de primeira qualidade e sem rama. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida, fresca, firme, intacta. Sem lesões de origem física ou mecânica, perfurada e 

cortes. Isenta de sujicidades, parasitas e larvas 

 

14 370 kg Moranga japonesa, de primeira qualidade e sem rama. Tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida, fresca, firme, intacta. Sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurada e cortes. Isenta de sujicidades, parasitas e larvas 

 

15 370 kg Moranga vermelha – de primeira qualidade. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de sujidades, parasitas e larvas 

 

16 208 Quilograma Morango congelado. Isento de sujidades, parasitas ou larvas. 

 

17 274 kg Repolho, de primeira qualidade e sem rama. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida, fresca, firme, intacta. Sem lesões de origem física ou mecânica, perfurada e 

cortes. Isenta de sujicidades, parasitas e larvas 
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 

cento) deverá ser utilizado na Futura e Eventual aquisição de gêneros alimentícios, devido ao retorno das 

aulas presenciais, diretamente da agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, sendo que a aquisição dos gêneros alimentícios, nestes casos, poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 

mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição, e que os alimentos atendam 

às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria, conforme 

pode ser observado no art. 18 e no seu § 1º (Resolução nº. 06 do FNDE, de 08/05/2020). 

 

AVALIAÇÃO DE CUSTO 

 

Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de mercado junto a empresas do ramo na cidade, apurando-

se o valor médio estimado de R$ 92.472,26 (Noventa e dois mil quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e 

seis centavos). 

 

METODOLOGIA 

 

Na definição dos preços para a Futura e Eventual Aquisição dos Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais, a Entidade Executora deverá considerar os Preços de 

Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, de que trata o Decreto n.º 

6.447/2008. Entende-se por Preço de Referência o preço médio pesquisado, em âmbito local, regional, 

territorial, estadual e nacional, nessa ordem dos produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural. 

Nesse sentido, a recente Resolução CD/FNDE nº 06/2020 definiu a metodologia para definição do preço de 

aquisição dos gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar: 

 Art. 31 O preço de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser determinado pela EEx, com base na 

realização de pesquisa de preços de mercado. 

 

 § 1º O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em 

âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos 

exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer 

outros necessários para o fornecimento do produto. 

 

 § 2º Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve ser realizada ou 

complementada em âmbito das regiões geográficas imediatas, intermediárias, estadual ou nacional, 

18 345 molhos Salsinha fresca de primeira qualidade. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, fresco, compacto e firme. Sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 

rachaduras e cortes, isentos de sujidades, parasitas e larvas. 

 

19 330 kg Tomate, de primeira qualidade e sem rama. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida, fresca, firme, intacta. Sem lesões de origem física ou mecânica, perfurada e 

cortes. Isenta de sujicidades, parasitas e larvas 
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nessa ordem, conforme estabelece o IBGE 2017 (Divisão Regional do Brasil em Regiões Geográficas 

Imediatas e Regiões Geográficas Intermediárias). 

 

Sendo que a aquisição de gêneros alimentícios não é definida pelo menor preço e sim através de acordo com 

os agricultores participantes da chamada e os mesmos definirão as quantidades que cada agricultor ira 

fornecer. 

 

HABILITAÇÃO DOS GRUPOS 

 

           1-  O Grupo Formal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ; 

b) Cópia de declaração de aptidão PRONAF – DAP jurídica para associações e cooperativas; 

c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

d) Cópia do Estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no 

caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em 

se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 

registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

2-        O Grupo Informal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

a) Cópia de inscrição no cadastro de pessoa física (CPF); 

b) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada agricultor familiar participante; 

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

 

O “Projeto de Venda” deverá ser conforme anexo V da Resolução nº. 06 do FNDE, de 08/05/2020. 

 

DA ENTREGA DO PAGAMENTO 

 

1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada à Avenida 

Presidente Getúlio Vargas, nº. 563, centro – Santos Dumont – MG, todas as segundas-feiras (de 7h às 10h,), 

imediatamente após o fornecimento do pedido de compra expedido pelo departamento de compras, pelo 

período de 90 (Noventa dias) ; a Secretaria de Educação atestará o recebimento; 

2. O pagamento será realizado até 15 (quinze) dias após apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada a antecipação do pagamento; 

3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços; 

5. Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias para a entrega gêneros alimentícias, sem 

quaisquer ônus para a Administração Municipal tais como frete, tributos etc. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 

 

As despesas com a aquisição do objeto aqui descrito correrão à conta das Dotações Orçamentárias abaixo 

discriminadas (recursos provenientes do PNAE): 

 

Ficha: 398-0227.01.12.306.0008-2082-3.3.90.30.00 – Merenda Escolar com qualidade e quantidade. 

 

O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo exercício, não 

caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila dispensando a celebração de 

aditamento consoante faculdade incerta no art. 65 § 8º Lei 8666/93. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Municipal de Educação no horário de 12:00 

às 17:30horas, de segunda a sexta-feira; 

2. Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 23 da referida Resolução do FNDE; 

3. Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos 

pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF), art. 23 § 6º, da mencionada 

Resolução do FNDE, site: http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf; 

4. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos grupos 

locais e as dos Grupos Formais, art. 23 § 3º e § 4º, da referida Resolução do FNDE; 

5. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; 

6. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), por DAP por ano civil de 

acordo com a Resolução n.21 de 16/11/2021; 

7. No processo de aquisição dos alimentos, as Entidades Executoras deverão comprar diretamente dos 

Grupos Formais para valores acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por ano. Para valores de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) por ano, a aquisição deverá ser feita de Grupos Formais e Informais, nesta 

ordem; 

8. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo IV, da mencionada 

Resolução do FNDE. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídos impostos, fretes, encargos sociais e demais 

despesas, pertinentes à entrega do objeto, caso necessitar de troca, as despesas também ficam a cargo do 

fornecedor; 

Este termo de Referência deverá integrar o edital de Chamada Pública como um de seus anexos. 

 

 

Santos Dumont, 27 de Março de 2024. 

 

 

Bárbara Vieira Marques Moreira Barros 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que os gêneros alimentícios ofertados conforme Projeto 

de Venda são oriundos de produção própria. 

 

 

Por ser verdade, firmamos o presente, 

 

 

_____________,____ de________de 2024. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROJETO DE VENDA – GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROJETO DE VENDA – FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
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ANEXO V 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à 

________________________,  

n.º           , inscrita no CNPJ sob n.º                                                    , representada neste ato pelo (a) 

Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a)                                           , doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), 

com situado à Av.                            , n.º         em (município), inscrita no CNPJ sob n.º                                                  

(para grupo formal), CPF sob n.º                           (grupos informais e individuais), doravante 

denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei 

nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar 

o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA  PRIMEIRA: 

O objeto desta contratação será a aquisição de FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO GÊNEROS 

ALIMENTÍCIA DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 

alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, primeiro semestre de 2024, descritos 

no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 001/2024, o qual 

fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

 CLÁUSULA  QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 

R$                              (_________________________________). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 

anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 

Unitário 

de 

Valor Total 

de 

Aquisição 
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Aquisição 

      

      

 

CLÁUSULA  QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.27.01.12.306.0008.2082 – Merenda Escolar com Qualidade e Quantidade 

3.3.90.30.00 -  Material de Consumo - Ficha: 398 

 

CLÁUSULA  SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior. 

 

CLÁUSULA  SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 

da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação.  

 

CLÁUSULA  NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA: 

A(s) multa(s) aplicadas após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2024, pela Resolução CD/FNDE nº 

26/2013, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.  

 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta 

(ofício), que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por e-mail, 

transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;  

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA: 

O presente contrato terá vigência a partir da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ___ de _______de 2024. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santos Dumont para dirimir qualquer controvérsia que se originar 

deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

                            (Município),         de                 de____                   

 

 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal ou Grupo Formal) 

 

 

               Carlos Alberto de Azevedo 

                        Prefeito Municipal  

 

 

TESTEMUNHAS:  1. ____________________  CPF __________________ 

 

                                 2.______________________ CPF __________________ 
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